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LICITAÇÃO 36/2020
TOMADA DE PREÇOS 05/2020
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Adendo 01 - RETIFICAÇÃO

O PREFEITO do Município  de Três  Passos/RS,  no uso de suas atribuições  legais  e  de
conformidade com as leis n.ºs 8.666/93 e 8.883/94, torna público para o conhecimento dos
interessados que em relação à Licitação n.º 36/2020; Tomada de preços 05/2020, houve a
retificação  do item 9  e  do item 11 do Edital,  com base  em orientação  da  auditoria  do
Tribunal de contas do Estado, para que conste o seguinte:

9.  DO  PRAZO  PARA  ASSINATURA  DO  CONTRATO,  DA  VIGÊNCIA
CONTRATUAL E DO INÍCIO E PRAZO DE EXECUÇÃO.  
9.12. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas,  respondendo  cada  qual  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou
parcial.
9.13. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da
contratada, especialmente designado, antes do início da execução da obra, via ofício ao
contratante;
9.14. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.
9.15. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ou indiretamente à
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a este Município ou sua fiscalização.
9.16. A licitante assume inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de
proteção  aos  seus  empregados  e  ao  meio  ambiente,  bem  como  pelos  encargos
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
9.17. A contratada deverá apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado,
documentos  que  comprovem  estarem  cumprindo  a  legislação  em  vigor,  quanto  às
obrigações  assumidas  no  contrato,  em  especial,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
9.18. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos referidos neste item,
não transfere à contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto ou restringir a regularização e o uso da obra. 

11. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
XI. A contratada declara ter pleno conhecimento do local onde se executará o objeto da
licitação,  e  de  suas  condições,  pelo  que  reconhece  ser  perfeitamente  viável  o
cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. A contratada se obriga:
XII. A substituir, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob sua responsabilidade o que
esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos; 
XIII. A refazer a suas expensas, quaisquer obras e serviços executados em desobediência
às normas técnicas vigentes;
XIV. A remover após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos de
qualquer natureza, proveniente da obra objeto da presente licitação;
XV. Sinalizar e iluminar convenientemente,  às suas expensas,  o local  da execução da
obra, objeto deste Edital, de acordo com as normas vigentes;
XVI. Efetuar o registro de empreitada no CREA-RS., em observância ao disposto na Lei
nº 6.496 de 07 de dezembro de 1977. 17.2.6. Caberá a licitante vencedora proceder à
instalação da obra dentro das normas gerais de construção, sendo de sua responsabilidade
manter  atualizados,  no  canteiro  de  obras:  alvará,  certidões  e  licenças,  evitando
interrupções por embargo, bem como, ter um jogo completo aprovado e atualizado dos
Projetos,  Planilha  Orçamentária,  Cronograma  físico-financeiro,  Memorial  Descritivo,
Diário de Obra, ART’s ou RRT’s e demais elementos que interessem ao serviço.
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XVII. Os serviços deverão ser executados pelo regime de empreitada por preço global, de
acordo com as normas, especificações e métodos da ABNT, Código de Obras, Uso do
Solo e demais normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando
os  respectivos  controles  tecnológicos,  bem  como  especificações  e  detalhamentos  do
Projeto  Executivo,  Memorial  Descritivo,  Planilha  Orçamentária  e  Cronograma  físico-
financeiro.
XVIII.  A  licitante  vencedora  deverá  observar  e  fazer  cumprir  as  normas
regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e
Medicina no Trabalho, bem como elaborar e apresentar para o Município o PCMAT –
Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da obra de acordo com a NR-9 e
NR-18, devidamente registrado no MTE – Ministério do Trabalho e Emprego, se for o
caso.
XIX. A contratada é responsável pelo fornecimento dos EPI’s conforme a NR-6, a fim de
assegurar a integridade física dos funcionários.
XX. Os funcionários da contratada deverão estar identificados para conferência no Diário
de Obra dos funcionários que estão no canteiro de obras.
XXI. A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras serão de exclusiva
responsabilidade da licitante vencedora.
XXII. A licitante vencedora será responsável pela preservação das benfeitorias existentes.
XXIII.  A  contratada  deverá  substituir  os  funcionários  que  não  atenderem
satisfatoriamente a execução do objeto. Após a solicitação formal, a contratada terá que
adotar a providência no máximo em 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da
comunicação.
XXIV.  O  responsável  pela  fiscalização  da  obra  tem  plena  autonomia  para  evitar  a
permanência  na  obra  de  qualquer  funcionário  que  esteja  em  desacordo  com  as
recomendações descritas no Projeto Executivo e neste edital.
XXV. Todo o material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser de primeira
qualidade e ter aprovação prévia da municipalidade, assim como qualquer alteração ou
substituição que venha a favorecer o melhoramento e/ou qualidade dos serviços.
XXVI.  Quando,  sob  qualquer  justificativa,  se  fizer  necessária  alguma  alteração  nas
especificações,  substituição  de algum material  por  seu  equivalente  ou  qualquer  outra
alteração na execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação à
fiscalização da obra, devidamente justificada pelo responsável técnico.
XXVII. Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas
técnicas (ABNT – NBR).
XXVIII. Qualquer alteração na execução da obra deverá ser solicitada por escrito pela
licitante vencedora e somente poderá ser executada com prévia autorização por escrito do
Município CONTRATANTE, mediante alteração contratual.
XXIX.  Os  quantitativos  deverão  ser  conferidos  pela  licitante  obedecendo  fiel  e
rigorosamente o Projeto Executivo.
XXX.  O  Município  de  Palmeira  das  Missões  não  assumirá  a  responsabilidade  pelo
pagamento de eventuais diferenças que venham a ocorrer durante a execução da obra. Se
for constatado qualquer erro ou diferença nos quantitativos, a empresa executora deverá
solicitar, por escrito, a sua correção ou retificação antes da execução de cada etapa dos
serviços.
XXXI.  A proponente vencedora deverá seguir as orientações técnicas  do Gestor  e do
fiscal do contrato, sendo que, caso as orientações não forem seguidas, poderá ocorrer à
rescisão do contrato. 
XXXII. Todas as dúvidas existentes quanto à técnica de construção, deverão ser sanadas
com a Fiscalização do Município por escrito, cabendo a proponente vencedora aguardar
deliberação para prosseguir as atividades daí decorrentes.
XXXIII. Todas as etapas dos serviços deverão ter a aprovação prévia da fiscalização e
somente  serão  aceitos  se  estiverem  perfeitamente  executados,  conforme  os  Projetos,
Planilha  Orçamentária,  Memorial  Descritivo  e  prazos  de  acordo  com o  Cronograma
físico-financeiro, bem como as solicitações do Edital. 
XXXIV.  A  fiscalização  do  Município  poderá  impugnar  qualquer  trabalho  que  não
satisfaça as condições do Projeto Executivo, sendo a proponente vencedora obrigada a
demolir qualquer trabalho rejeitado pela contratante, sem qualquer ônus para a mesma.
Ao  final  de  cada  etapa  descrita  no  Cronograma  físico-financeiro  a  fiscalização  do
Município  deve  ser  comunicada  por  escrito.  XXXV.  Para  facilitar  o  trabalho  da
fiscalização a licitante vencedora deverá manter na obra um Encarregado Geral,  para
esclarecimento de qualquer dúvida referente à execução dos serviços.
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XXXVI. Antes de qualquer atividade construtiva a licitante vencedora deverá implantar a
sinalização provisória de alerta, indicando a existência de desvios e caminhos de serviço.
Será de responsabilidade da licitante vencedora qualquer acidente que a obra possa causar
até a conclusão dos serviços e entrega da obra.
XXXVII. A licitante vencedora será responsável pelos danos causados ao Município ou a
terceiros, por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de seus empregados
ou, ainda, dos terceirizados, mesmo em áreas do Município que não constem do objeto do
presente edital.
XXXVIII.  A  presença  da  fiscalização  na  obra  não  diminuirá  a  responsabilidade  da
contratada  em  quaisquer  ocorrências,  atos,  erros  ou  omissões  verificadas  no
desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.
XXXIX.  A  sinalização  provisória  seguirá  basicamente  o  seguinte:  a)  Placas  de
advertência;  b) Cones de sinalização;  c) Cavaletes  com os dizeres  “A SERVIÇO DA
PREFEITURA.”.
XL. Toda a movimentação de equipamentos e as operações construtivas da obra deverão
ser executadas levando-se em conta proporcionar o mínimo de incômodo aos usuários da
via, pedestres e demais pessoas.
XLI. Deverão ser tomadas as medidas quanto à proteção nas operações de transporte dos
materiais aplicados na obra, objetivando impedir o derrame ao longo das vias públicas ou
no próprio local da obra.

O presente se aplica ao termo contratual, independente de transcrição. 
Mantém a data do certame inalterada, por não afetar a proposta, fulcro no art. 21, §4º da Lei
8.666/93. 

Três Passos, 08 de abril de 2020. 

José Carlos A. Amaral
Prefeito

Procurador Jurídico: __________________________________
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